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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 03/2005  

Cria o Curso de Graduação em SERVIÇO SOCIAL, na  Modalidade Bacharelado, e autoriza a instalação de turmas do Curso na Unidade de UMUARAMA, da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

O Presidente do Conselho Superior Universitário CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a Portaria Ministerial – MEC n.º 1580/93, publicada no D.O.U. de 10/11/93, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR, e o Estatuto aprovado pela Portaria MEC nº 1.084/1999, de 13/07/1999, publicada no DOU de 16/07/1999, que  prevê a instalação de cursos na sede e em unidades descentralizadas da Universidade, de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional;

Considerando a necessidade social de instalação de cursos superiores de Serviço Social, no interior do Estado do Paraná para que  seja suprida a demanda de profissionais qualificados para o desenvolvimento de programas governamentais de interiorização do atendimento à comunidade;

Considerando o contido na Resolução UNIPAR nº 53/99, de 28/11/1999, que dispõe, em seus artigos 7º a 10, sobre a criação e autorização de cursos superiores na UNIPAR; e

Considerando, finalmente os termos do Parecer CONSEPE nº 01/2005, de 24/08/2005, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, e da Deliberação CONSUNI nº 05/2005, havida em reunião realizada em 31/08/2005, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º -
Fica criado na UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR o Curso de Graduação em SERVIÇO SOCIAL, na modalidade Bacharelado, e autorizada a instalação de turmas do referido Curso na Unidade de UMUARAMA.

Parágrafo Único. 
Ficam fixadas em 80 (oitenta) as vagas iniciais por turma, para o Curso ora criado, a serem oferecidas no turno noturno, no I Processo Seletivo de 2006.

Artigo 2.º -
Compete ao Coordenador do Curso de Serviço Social, nomeado pela Reitoria, providenciar, junto ao respectivo Colegiado de Coordenação Didático-Pedagógica do Curso, a elaboração do Projeto Pedagógico do Curso, de acordo com as normas institucionais vigentes, para aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, antes do início do funcionamento do Curso.

Parágrafo Único. 
O Projeto Pedagógico de que trata o caput deve atender às disposições da Resolução UNIPAR nº 62/00, de 02/12/2000.

Artigo 3.º -
Esta Resolução  entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 31 de agosto  de 2005.
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